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ESTADO DO RIO DE-JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVA IGUAÇU

PODER EXECUTIVO

LEI N.O 74, DE 25 DE JUNHO DE 1976.

-"Reconhece de utilidade pública a Igreja Presbite
riana, situada no Bairro Santo Elias" .

.A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR
-SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1.° - Fica reconhecida de utilidade pública
a Igreja Presbiteriana, situada à rua Sptero nO34, qua
dra 55, Bairro Santo Elias, em Mesquita, 5.0 Distrito
<lêste Município.

Art.2.0 - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3.° - Ficam revogadas as disposições em
-sentido contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu, 25 de junho
·de 1976.
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